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LEI N.° 639 7 2006

De 22 de setembro de 2006.

s.N.°

"Dispõe sobre Alteração dos anexos que
compõem o Plano Plurianual para o
período de 2006 a 2009"

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

0 promulga a seguinte Lei;

Artigo 1° - O Plano Plurianual do Município de Pereiras, para

o período de 2006 a 2009, compostos pelos anexos I (Fontes de

Financiamento dos Programas Governamentais); II (Programas) e III (Porjetos,

Atividades e Operações Especiais) e seus respectivos valores, ficam fazendo

parte integrante desta Lei.

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a lei municipal n® 608 de 12 de agosto de 2005.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Flávio Pasi
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura
Municipal, na data supra.
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